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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARII MUNICIPAL OE CACtOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 9^

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI E° O» 93/95

,  V

INICIATIVA:

EDIL;ALVARO SCALABEIN

HISTÓRICO

DEROMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
•RUA: Dr.DIJALMA ELOX HEES;
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Aos IRES dias do mês de JULHO do ano de

mil novecentos e noventa E, CINCO , autúo 0 PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem. „
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Período da Presidência: 19 a 19 gg
Presidente: JIIAEE2...TAVAREa..MATTA

Vice-Presidente :.,,UtULSDJA,,DILLEM-JXlS--SAlI.OS-

1° Secretário: ALMIR-EORTE..DQS-SMTOS
2° Secretário: UJCAS-JÍIÜULAXS.;
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI N2  033/55
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GO:

LEEOMINA VIA PÚBLICA LO

MÜEICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Art. 12 - Pica denominada Raa "Dr.DJAIMA

ELOY HEES" A Via PÚBlica projeta
da com início no Km 03? na Rodovia CacLoeiro x Muqui, 8.té a
Indústria de Madeira Santa Ee, entre as empresas Telest e Ci-
mef, Bairro Aeroporto.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua puLlicação revogando as
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 03 de juUio de 1^95•

M
Álvaro Scalabrin - Vereador

JUSTIEICATIVA

O Sr. Dr. Djalma Eloy Hees sempre foi uma pessoa

atuante em Cachoeiro, inclusive sendo fundador da Cooperativa.

Selita.

Apresente iniciativa é uma Lomenagem justa e legiti
ma ao Sr. Dr. Djalma. Eloy Hees, sua família, e amigos.

Diante do exposto, pedimos o apoio de V. Ex^a, na
aprovação da matéria...

Álvaro ScalaLrin - Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

do Presid®®^®^

PROJETO PE LEI Eo  odòb&

CÂM i\R A M UMICIP AL DE

iTipEMiRiiviV a 11

'lu.
LOO.GQ :

PEEOMIEA VIA HÍBLICA PO

MÜEICÍPIO E PÁ OUTRAS

PROVIPÊECIAS

Art. 15 - Eica denominada Rua "Pr.PJAIMA

EIOY HEES" A Via Publica projeta

da com início no Em 03? na Rodovia Oaclioeiro x T.Taqui, até a

Indústria de Madeira Santa Ee, entre as empresas Telest e Ci-

mef, Bairro Aeroporto.

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na da,-

ta de sua publicação revogando as

disposições em contrário.

Sala de Sessões, 03 de julho de 1995»

r

Ái
Álvaro Scalabrin - Vereado

JÜSTIEICATIVA

O Sr. Pr. Pjalma Eloy Hees sempre foi uma pessoa

atuante em Gachoeiro, inclusive sendo fundador da Cooperativa

Selita.

Apresente iniciativa é uma homenagem justa e legitj^

ma ao Sr. Pr. Pjalma Eloy Hees, sua família e amigos.

Pinnte do exposto, pedimos o apoio de V. Ex^a, na

aprovação da matéria...

Ma Xaa
Álvaro Scalabrin ~ Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94



»j/ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OARrÜaiO HELENA iLLICrTTf
vaiada: cachoeíro de itapemirim

0"CIAL DO REGIS "j C., 1;.

Rciííjríc Valadáo • ■aC; , .:oe
Jar 'i9 Valadâo f ' ísi Xavier

Oicia! Ei^bs". -'o
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CARTÓRIO HE

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LENA ALMOKDICE VALADÂO
RUA MOREIRA, 6

CERTIDÃO DE ÓBITO

SOBERTO VALADAO ALMOKDICE
TITULAR EFETIVO

JAMILE V AL ADÃO MÍSSI XAVIER
OFICIAL SUBSTITUTA

JAIRO JOSÉ STAFANATO
eSCREVENTE-AUXILIAR

CERTIFiCO que, sob o nS , fis..

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, Oficia!
do Registro Civil, titular do Cartó
rio da 2^- Zona da Cidade de Cachoei-
ro de Itapemirim. Estado do Espíri
to Santo, por nomeação na forma da
Lei, etc. - -

22— ' do livro 0-4—, do Registro
do Óbitos, consta o de p.jalsia 51oy Heos

,  filecid ® no dia â.es>-»— jg setesbiTO—
(  1994- _), às horas,de mil, ncvecentos e noventa e gustro—

na rus Anastácio Paloão, 09» ^ainro l^itiquara,
do sexo nasculino—« —«— Jg cor l^anca— ^ profissão '."".T-r*....:.
natural Asstaào do Í0 ds Janeiro—» — »— ^ residente e domiciliad

_  ̂ , coni 55
-  de Idade, estado civil...vÍJÍVQ-..^ filh_.«„^
Otto Hees Üa,— — ^ . profissão

r.atural ^ residente

O nesta cidade -

ca

grofÍ3 sã o .r..*.~ .'Z.*.". *r. :
residente

8 de Dcna ^Leonor^^J^^^^
j. natural,...."

Foi deciarante ,.sendo o atestado de óbito
tirmado poi' Dr, Gastão Gonçalves Coellio-,-»-,-
que deu ccvno causa da morte panada cardio respireLtoria- aru^itaia cardíaca- ate- .
_.r.ojs.cl£ro.j3&T„ e o sspultamento .foi.; feito no cemitério do Coronel Bor.^ès» nesta cidade—.

Observações;.

O referido é verdade e dá fé.
Cachoeíro de itapemirim. 21 de OUtüblt)-.».- de 19 94a

FIRMAS:

/  Oriclal do Registro CIWI



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OOiqSTITUIÇÃO; JTj^TIQA E EEPAglG

PROJETO DE..

INICIATIVA : ...

RELATOR:

'lEI

ÁLYAEO SCALÍlBEIIT

LUCAS MOUIAIS

No '093/95

Relatório s

Trata.-se de projeto de lei q.ue denomina "v~ia púUlica. e da outras

providências,

VOTO DO SEIATOR

A proposição está regalar q.uanto aos aspectos constitucionais,'

lega,l e relacionai. Voto pelo encaQiinli8.mento da ma.teria,

VOTO DO PEESIDEDTS

Voto com o Relator

VOTO DO MREIBRO

Voto com o Relator

DRCISlO

Decide esta Comissão,' por unanimidade de seus memUros pelo enca

miíiD^ento regular da matéria, oUservadas as. norm.a,s regimentais.

S-ála das Comissões,' 04 de Agosto de 1995'

IRO DA SIlVmLl - Presidente

A  1
M

jU MC:

MAR

AIS - Relatdr

IRREIRA - MemUro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlIRIM

COMISSÃO DE OBR^ E SEBWIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE N° 093/95

INICIATIVA: _ ̂ ¥AMO SCaJLABRIM

RELATOR: ELIAS «JOSÉ SAKPÓMI

REIATÔKIOr

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do

Município.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão,
Voto pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDEMTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO MEIMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995.

JOSÉ —  Presidente

•RI - Relator /ISALTER GCMES Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


